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SECRETARIA DE GULTURA, ESPORTE E

JUVENTUDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 01.06-004/2025
tNEXIGTBTLtDADE N.o 002/2025-tNEX

1. PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

1.1. A Comissão de Contratação, designada peto órgão Secretaria de Cuttura, Esporte, luventude e
Turismo, consoante autorização de Karta Maria Mateus, vem abrir o presente processo de lnexigibitidade de
LicitaÇão, cujo objeto é a seteção de proposta mais vanta.iosa para a Apresentação artística da banda
CLAUDIO NEY E JULIANA, no dia 01/03/2025, sábado, com duração mínima de 2h000min, no evento
"Carnaval2025" do Município de Pathano, Estado do Ceará.
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"Art.74. E inexigível a licitaçáo quando inviável a competiÇão, ern especial nos
casos del

( ..)

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou peta
opinião pública;"

4. RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
4.1. A escolha ÍoiÍeita por se tratar de profissionaI artístico consagrado peta opinião púbtica ou crítica

especiatizada, contratado diretamente ou através de empresário exctusivo, conforme comprovaçào
acostada aos autos do processo de inexigibitidade

5. JUSTTFTCATTVA DO PREçO
5.1. O vator a ser contratado é justiÍicado tendo em vista a compatibitidade de vatoÍes praticados

para a mesma contratação, conÍorme comprovaçâo acostada aos autos, devendo a contratação ser feita
com BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA, CNPJ n.o 54.421.738/0001-51, vatortotat R$ 30.000,00.

Pa[hano, Estado do Ceará ,2O10112025.
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2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. A presente lnexigibitidade se encontra fundâmentada no Art. 74 lnciso ll da Lei 14.13312021, in

verbis:

3. JUSTIFICATIVA DA CONÍRATAÇÃO
3.1. A contrataÇão para apresentaÇão artística da Banda Ctaudio Ney e Jutiana para apresentação no

Carnaval 2025 do Município de Pathano, Estâdo do Ceará, atende à necessidade de promover um evento
cutturat de grande retevância para a poputaÇão local, vatoÍizando a tÍadição carnavatesca e incentivando a
participaÇào comunitária.

3.2. A apresentação, que ocorrerá no dia 01/03i2025 (sábado), a partir das 17h, com duraÇão mínima
de 2h00min em palco montado na avenida principal, e tem como objetivo oÍerecer entretenimento de
quatidade e atrair público signiÍicativo, Íomentando o turismo e a economia tocal durante o período
carnavatesco. Além disso, a escotha da Banda Ctaudio Ney e Jutiana, reconhecida em todo o Estado do Ceará

- " 
no Nordeste, reÍorça a importância do evento e a expectatúa de ampta adesão popuLar, contribuindo para

o Íortalecimento da cuttura regiona[.


